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Processo nº 6324/2022 Data/hora:30/03/2023 às 10:00 hs
Requerente: Daniel SaintClair de Moraes CPF: 120.771.417-86
Código da Atividade (INEA): 26.02.03 - 4313-4/00 Construções novas e acréscimos de
edificações ou nivelamento de terreno sem supressão de vegetação.

Bairro: Monte Belo
Tel:

Local: Sítio Marruá, Chácara Bom Viver -  Estrada dos Trinta. Outros: ---------------
(    ) Área Pública
( X ) Área Particular

Possui Licença: (  ) sim ( x ) não

Lote (    ) fechado  ( X ) aberto no momento da vistoria Acompanhada pelo proprietário  (  ) sim   ( x ) não
Coordenadas Geográficas UTM: 23 K 788649.00 m E; 7509447.00 m S

1.Características do Empreendimento
1.1. Atividade 1.2. Tipologia da Ocupação:

construção comercial

acréscimo em edificação existente/ ampliação x residencial

transformação de uso industrial

x Outros: Abertura de açude Outros:

2. Caracterização da área:
2.1. Relevo: 2.2. Recursos Hídricos:

entre as cotas SIM (     )                 NÃO (  x   )

declividade média nascentes

  x área plana poço

área de baixada córregos, rios, lagos, canal

Outros rede de abastecimento

Outros

2.3. Vegetação:  SIM (  x  )                 NÃO (    ) 2.3.1. Tipo:
arbórea nativa

arbustiva x exótica

herbácea invasora

x gramíneas x pastagem

2.4. Solo: 2.5. Localização:
rochoso Unidade de Conservação  - APA

do Rio São João / Mico Leão-
Dourado

x Zona urbana (ZR-4)

argiloso Zona de expansão urbana

turfoso Área de Preservação
Permanente

Zona rural

  x arenoso

Outros: Orla    Outros:
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3. Características do entorno:
3.1. Infraestrutura: 3.2. Circunvizinhança

abastecimento de água próximo a bem tombado - Qual?

x coleta de resíduos sólidos urbanos Rodovia - Qual?

rede de esgoto vizinho de posto de abastecimento

pavimentado postos de saúde, clínicas, hospitais

rede de drenagem de águas pluviais escola, templo religioso, hotel

x iluminação pública centro comercial

x fossa/ filtro gasoduto, oleoduto

Outros: Outros:

4. Caracterização de possíveis problemas:
4.1. Danos à Vegetação: 4.1.1. Fragmentos de Vegetação

SIM (    )                     NÃO (  x   ) SIM (     )               NÃO (  x  )

poda radical Observações: A cobertura do solo é de
gramíneas exóticas.supressão

queimada

anelamento

por aterro

Outros:

4.2. Movimentação de Terra 4.2.1. Tipologia do Aterro:
SIM ( x )                         NÃO (   ) SIM (  )               NÃO ( x )

x corte risco de acidente geotécnico restos de construção civil

x aterro risco de
assoreamento/carreamento

material terroso

formação de talude arruamento Outros

impermeabilização do
solo

Outros

4.3. Poluição Hídrica: 4.4. Poluição Atmosférica:
despejo de esgoto doméstico (rede coletora) particulado

resíduo industrial / químico ação de fogo / queimada

x Outros: Efluente de piscicultura Outros:

5. Imagem do Programa Google Earth e fotos da vistoria no local.
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(A) Imagem Google

FIGURA 1: Localização da área de intervenção para abertura de açude e rede drenagem.

A figura 1 apresenta a localização do lago a ser aberto, sendo previsto a abertura de um lago de 300 m²,

com 10 metros de largura / 30 metros de comprimento / 1,8 metros de profundidade, sendo assim o volume de

escavação de 540 m³ que gerará uma movimentação de terra 540 m³ (Considerando o fator de empolamento de

1,5).

(A) Cobertura do solo (B) Área a ser aberto o açude

FIGURA 2: Registro da Vistoria realizada. 
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6. CONCLUSÃO

De acordo com a vistoria realizada e pela análise das imagens não há intervenção prevista em área de

preservação permanente; nem supressão de vegetação, sendo o solo coberto por gramíneas exóticas.

Foi informado ainda que não será retirado o material de escavação do local, sendo todo depositado no

mesmo local.

Considerando que não está localizado em nenhuma área de preservação permanente e nem em área de

Proteção Ambiental, somos favoráveis emissão de Autorização Ambiental para a atividade de corte e aterro para

abertura de açude artificial, desde que atendidas as condições de validade:

1. Esta Autorização Ambiental diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor às demais
licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei.

2. Esta Autorização Ambiental não poderá sofrer qualquer alteração nem ser plastificada, sob pena de perder sua
validade.

3 - Observar o disposto na Norma Operacional nº 4 R-1 do INEA - aprovada pela Resolução CONEMA nº 49 de
02/08/2013;

4 - Atender à Lei Federal nº 12.305, de 02/08/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

5 - Não realizar a captação de água sem a devida obtenção de outorga/declaração de uso insignificante expedida
pelo Instituto Estadual do Ambiente - INEA;

6 - Não lançar quaisquer resíduos ou efluentes não tratados na rede de drenagem ou nos corpos d’água;

7 - Preservar os locais classificados como sendo Áreas de Preservação Permanente de acordo com o definido na
Lei 12651/2012 devendo adotar medidas para a reabilitação ambiental destas áreas;

8 - Aderir ao Programa de Regularização Ambiental (PRA) do Instituto Estadual do Ambiente - INEA/RJ.-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-  

Casimiro de Abreu, 03 de abril de 2023.

Marcelo Ferreira Faria
Diretor do Depto. de Fiscalização

Ambiental
Engenheiro Florestal

Matrícula 11.085


